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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08335.002713/2026-85

1. Das condições gerais de contratação

(Processo SEI n° 08335.002713/2026-85)

 

1.1. Aquisição aquisição de gás especial hélio ultrapuro, para atender as necessidades do laboratório de química do SETEC/SR/PF
/MS e do NUTEC/DPF/DRS/MS, necessário para reestabelecer e dar continuidade dos trabalhos de análises periciais na área de
química forense, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

POR M3

VALOR 
TOTAL

1
374983

Gás hélio, pureza 
laboratorial de 5.0 a 

ser acondicionado em 
cilindro com 

capacidade mínima 
de 8,5m³ e máxima 

de 9,0 m³. Gás 
comprimido, aspecto 

físico incolor, 
inodoro, fórmula 

química He, massa 
molecular 4,00, grau 

de pureza teor 
mínimo de 99,999%, 

característica 
adicional grau 

m (metro 3 

cúbico) 51 m³ 
(cinquenta e um 
metros cúbicos)

R$472,30 R$24.087,30

UASG 200354
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

analítico, número de 
referência química 

CAS 7440-59-7.

2
374983

Gás hélio, pureza 
laboratorial de 5.0 a 

ser acondicionado em 
cilindro com 

capacidade mínima 
de 8,5m³ e máxima 

de 9,0 m³. Gás 
comprimido, aspecto 

físico incolor, 
inodoro, fórmula 

química He, massa 
molecular 4,00, grau 

de pureza teor 
mínimo de 99,999%, 

característica 
adicional grau 

analítico, número de 
referência química 

CAS 7440-59-7.

m (metro 3 

cúbico) 17 m³ 
(dezessete 

metros cúbicos)

R$472,30 R$8.029,10

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar 07/2026.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. Da fundamentação e da descrição

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar 07/2026.

2.2. O objeto da contratação estava previsto no previsto no DFD 51/2025, anexo ao Processo SEI nº 08335.002713/2026-85, e no
PCA, conforme detalhamento abaixo:

Id PCA PNCP: 00394494000136-0-000031/2025
Data de publicação no PNCP: 23/05/2024
Id do item no PCA: 506
Classe/Grupo: 6830 - GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS
Identificador da Futura Contratação: 200354-40/2025

2.3. A área de Química Forense conta com equipamentos modernos e técnicas confiáveis e recomendadas pelo Escritório das
Nações Unidas sobre Drogas e Crimes (UNODC).

2.4. O Setor Técnico Científico da Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso do Sul (SETEC/SR/PF/MS),
localizada em Campo Grande/MS, conta com equipamentos de Cromatografia Gasosa, acoplados a Espectrômetros de Massa que
utilizam gás Hélio de alta pureza como fase móvel, para realização dessas análises periciais. É indispensável a aquisição desse tipo
de insumo, a fim de reestabelecer a realização de exames periciais de laboratório que estavam parados desde a reforma do
laboratório do SETEC/SR/MS/MS bem como manter esse atendimento com celeridade e elevado grau de confiança.

2.5.  O Núcleo Técnico Científico da Delegacia de Polícia Federal em Dourados (NUTEC/DPF/DRS/MS) também conta com
equipamento de Cromatografia Gasosa, acoplados a Espectrômetro de Massa que utiliza gás Hélio de alta pureza como fase móvel,
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para realização dessas análises periciais. É oportuna a aquisição desse tipo de insumo também para esse laboratório de Dourados, a
fim de manter a continuidade da realização de exames periciais na delegacia, visto que é um local com altos índices de apreensão
de entorpecentes devido à proximidade com a fronteira Brasil-Paraguai.

 

3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução apontada pelo presente estudo é a contratação de empresa especializada no fornecimento de gases especiais   que
entregue os produtos contratados na Superintendência de Polícia Federal no Estado do Mato Grosso do Sul em Campo Grande e na
Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS, a fim de suprir as necessidades das unidades, os quais são imprescindíveis à
execução das atribuições periciais da Polícia Federal, de modo que a indisponibilidade daqueles acarretaria a suspensão de parte
das atividades de perícia criminal, o que iria prejudicar diversas investigações criminais em andamento.

3.2. O fornecimento será efetuado em entregas parceladas, com prazo de entrega não superior a 48 horas, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho e comunicação do demandante.

3.3. Os cilindros deverão conter gás hélio ultrapuro, pureza laboratorial de 5.0 ou superior a ser acondicionado em cilindro com
capacidade mínima de 8,5 m³ e máxima de 9,0 m³. Gás comprimido, aspecto físico incolor, inodoro, fórmula química He, massa

, característica adicional grau analítico, número de referência químicamolecular 4,00, grau de pureza teor mínimo de 99,999%
CAS 7440-59-7.

3.4. O gás Hélio fornecido deverá conter menos que 1,0 ppm de O2, menos que 2,0 ppm de H O, menos que 5,0 ppm de N2 2,
menos que 1,0 ppm de CO  e CO, comprovado através de laudo, certificação ou documento técnico similar fornecido pelo2
fabricante.

3.5. No caso do fornecimento do gás com substituição do respectivo cilindro, este deverá ser de aço, na cor padrão do gás,
compatível com as conexões da entrada da linha de gás e obedecer à norma ABNT NBR 12791:1993.

3.6. Os bens, representados por 6 (seis) cilindros de gás hélio com volume mínimo de 8,5m³, deverão ser entregues na área de
armazenamento dos cilindros de gases da Superintendência Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS ou da Delegacia de
Polícia Federal de Dourados/MS onde ficam instalados os .manifolds

4. Dos requisitos da contratação

Pureza e Qualidade do Produto

4.1. O gás hélio fornecido deverá apresentar pureza mínima de 99,999% (Grau 5.0 analítico), com limites máximos de impurezas:
O < 1,0 ppm, HO < 2,0 ppm, N < 5,0 ppm, CO e CO < 1,0 ppm, comprovados por laudo técnico ou certificação do fabricante.

4.2. Cada lote fornecido deverá ser acompanhado de certificado de análise emitido por laboratório credenciado nacional ou
internacionalmente, podendo ser exigida a apresentação dos laudos a qualquer tempo pela Administração.

Cilindros e Segurança

4.3. O gás deverá ser acondicionado em cilindros de aço, em perfeito estado, na cor padrão do gás hélio, compatíveis com as
conexões das linhas de gás das unidades requisitantes e em conformidade com a ABNT NBR 12791:199326.

4.4. Os cilindros deverão ter capacidade entre 8,5 m³ e 9,0 m³, pressão de enchimento de 200 kgf/cm² e teste hidrostático realizado
há menos de 6 (seis) anos, comprovado por laudo.

4.5. O transporte, descarregamento e armazenamento dos cilindros deverão observar todas as normas de segurança vigentes para
gases pressurizados, sendo responsabilidade da contratada garantir a integridade física dos recipientes e do local de entrega.
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Sustentabilidade

4.6. Os cilindros deverão ser reutilizáveis e retornáveis, devendo a contratada apresentar plano de logística reversa para
recolhimento dos recipientes vazios, conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis13.

4.7. É vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou utilize substâncias que destroem a camada de ozônio, conforme
Decreto nº 2.783/1998 e Resolução CONAMA nº 267/2000.

Entrega e Atendimento

4.8. O fornecimento será realizado sob demanda, mediante solicitação formal da Administração, com prazo de entrega máximo de
48 horas para Campo Grande/MS e de 72 horas para Dourados/MS salvo motivo justificado e aceito pela Administração.

4.9. A contratada deverá substituir cilindros vazios por cheios ou realizar a recarga dos próprios cilindros das unidades, conforme
solicitado, garantindo sempre o atendimento às especificações de pureza, volume e pressão.

4.10. A empresa deverá realizar, no ato da entrega, testes de estanqueidade nas conexões e regular os manômetros para a pressão
de trabalho adequada, sob supervisão de representante da Administração.

Garantia e Responsabilidade

4.11. O prazo de validade do gás não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data de entrega e instalação.

4.12. A contratada responderá por quaisquer danos causados a equipamentos em decorrência do fornecimento de gás fora das
especificações, devendo arcar com os custos de reparo e/ou manutenção dos aparelhos afetados.

4.13. Caso seja identificado fornecimento em desacordo com as especificações, o item deverá ser substituído em até 24 horas, sem
ônus para a Administração, inclusive se a não conformidade for detectada após o recebimento ou durante o uso.

Proibições e Vedações

4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo autorização expressa e formal da Administração, nos limites
permitidos pela legislação vigente.

4.15. É vedada a oferta de marcas ou produtos não compatíveis com as especificações técnicas constantes neste Termo de
Referência, salvo justificativa técnica aceita pela Administração.

Outros Requisitos

4.16. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

4.17. A Administração poderá exigir amostras para verificação de conformidade antes do recebimento definitivo, conforme
critérios estabelecidos no edital.

4.18. O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado, documentação que comprove a regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária, bem como aptidão técnica para o fornecimento de gases especiais.

5. Do modelo de execução contratual

Condições e Prazos de Entrega

5.1.1. As entregas do Item 1 apresentado no Quadro da Seção 1.1 serão realizadas em parcelas, conforme a necessidade da
Administração, mediante requisição formal, nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega

1ª

2 (dois) cilindros de gás
hélio 5.0 (Substituição de

cilindros vazios pordois 
Até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação formal da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS
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dois cheios)

2ª

1 (um) cilindro de gás hélio
5.0, sob demanda da SR/PF
/MS (Substituição de um
 cilindro vazio por um cheio)

Até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação formal da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS

3ª

1 (um) cilindro de gás hélio
5.0, sob demanda da SR/PF
/MS (Substituição de um
 cilindro vazio por um cheio)

Até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação formal da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS

4ª

1 (um) cilindro de gás hélio
5.0, sob demanda da SR/PF
/MS (Substituição de um
 cilindro vazio por um cheio)

Até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação formal da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS

5ª

1 (um) cilindro de gás hélio
5.0, sob demanda da SR/PF
/MS (Substituição de um
 cilindro vazio por um cheio)

Até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação formal da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Campo Grande/MS

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, a contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2
(dois) dias de antecedência para análise do pleito de prorrogação de prazo, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.2.1. As entregas do Item 2 apresentado no Quadro da Seção 1.1 serão realizadas em parcelas, conforme a necessidade da
Administração, mediante requisição formal, nos seguintes prazos e condições:

1ª

1 (um) cilindro de gás hélio 5.0, sob
demanda da DPF/DRS/MS

  cilindro vazio(Substituição de um
por um cheio)

Até 72 (setenta e duas) horas após solicitação formal da Delegacia da
Polícia Federal em Dourados/MS

2ª

1 (um) cilindro de gás hélio 5.0, sob
demanda da DPF/DRS

  cilindro/MS  (Substituição de um
vazio por um cheio)

Até 72 (setenta e duas) horas após solicitação formal da Delegacia da
Polícia Federal em Dourados/MS

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, a contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2
(dois) dias de antecedência para análise do pleito de prorrogação de prazo, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

Locais de Entrega

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

Setor Técnico-Científico – SETEC, Superintendência Regional da Polícia Federal-MS, Rua Fernando Luiz Fernandes, n°
322, Vila Sobrinho, Campo Grande/MS. Telefone: (67) 33035690 setec.srms@pf.gov.br;
Núcleo Técnico-Científico – NUTEC, Delegacia de Polícia Federal em Dourados-MS, Rua Aziz Rasselen, n° 360, Vila

nutec.drs.ms@pf.gov.brPopular, Dourados/MS. Telefone: (67) 3420-1738 ;

Procedimentos de Entrega e Aceitação

5.4. O fornecimento será efetuado em entregas parceladas, preferencialmente mediante substituição de cilindros vazios por cheios,
ou, alternativamente, recarga dos próprios cilindros das unidades, respeitando as condições de pureza, volume e pressão
estabelecidas2.

5.5. No ato da entrega, a contratada deverá apresentar nota fiscal, laudo de pureza do gás e, quando solicitado, certificado do
cilindro.

5.6. O descarregamento e transporte dos cilindros até o local de armazenamento são de responsabilidade exclusiva da contratada.
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5.7. Durante a entrega, a contratada deverá realizar testes de estanqueidade nas conexões e regular os manômetros para a pressão
de trabalho adequada, sob supervisão do representante da Administração.

Recebimento Provisório e Definitivo

5.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a entrega, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior verificação de conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações técnicas e contratuais,
devendo ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação formal da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação
da qualidade, quantidade e documentação, mediante termo circunstanciado de aceitação. Caso a verificação não seja procedida
dentro do prazo, o recebimento definitivo será considerado realizado automaticamente no último dia do prazo.

5.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e técnica da contratada pela solidez, segurança e
qualidade do produto fornecido, bem como pela perfeita execução do contrato.

Garantia e Validade

5.12. O gás fornecido deverá possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, abrangendo a manutenção
da pureza e demais especificações técnicas.

5.13. A contratada responderá por quaisquer danos causados a equipamentos em decorrência do fornecimento de gás fora das
especificações, incluindo custos de reparo ou substituição.

Comunicação e Gestão

5.14. Toda comunicação relativa à execução contratual deverá ocorrer por meio eletrônico oficial ou sistema de gestão de
contratos, preferencialmente via ordens de fornecimento ou solicitações formais.

5.15. A contratada deverá manter canal de atendimento para esclarecimentos, solicitações e emergências, com resposta em até 24
horas.

Sustentabilidade e Segurança

5.16. Os cilindros deverão ser reutilizáveis e retornáveis, devendo a contratada apresentar plano de logística reversa para
recolhimento dos recipientes vazios.

5.17. O transporte, descarregamento e armazenamento dos cilindros deverão observar todas as normas de segurança vigentes para
gases pressurizados.

Responsabilidades e Penalidades

5.18. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

5.19. Caso os itens fornecidos não estejam em conformidade com as especificações e critérios técnicos exigidos, serão recusados,
devendo o fornecedor garantir a sua substituição em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive se a não conformidade
for detectada posteriormente à entrega.

5.20. O não cumprimento dos prazos, especificações ou demais obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Fiscalização e Acompanhamento

5.21. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s), que anotará(ão) todas as ocorrências
em registro próprio e determinará(ão) as providências necessárias à regularização de eventuais falhas.
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5.22. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios.

6. Do modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e   acompanhará,
inclusive solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes caso necessário:

6.7.1. o empenho;

6.7.2. o pagamento;

6.7.3. as garantias;

6.7.4. as glosas;

6.7.5. a formalização de apostilamento e termos aditivos;

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
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6.9.  O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

Contratado

6.15. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados.

6.16. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

6.17. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.18. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

6.19. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do Contratado junto ao Sicaf.

6.20. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no Sicaf.

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

7.1. O fornecedor para o fornecimento de Gás Hélio 5.0 será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Alternativamente, caso se enquadre nas hipóteses legais, poderá ser realizada contratação direta, com fundamento no art. 75,
inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que devidamente justificada a hipótese legal e observados os requisitos
normativos aplicáveis.
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Forma de Fornecimento

7.3. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração e cronograma de
entrega a ser estabelecido no edital.

Critérios de Aceitabilidade de Preços

7.4. Em caso de registro de preços, será adotado o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos conforme planilha de
composição de preços anexa ao edital ou tabela constante do Termo de Referência.

7.5. Os valores unitários serão analisados quanto à compatibilidade com os preços praticados no mercado e com os limites
estabelecidos pela Administração.

Exigências de Habilitação

7.6. Habilitação Jurídica:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.

Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), com
verificação de autenticidade.

Sociedade empresária, SLU ou EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, acompanhado de
documento dos administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de documento dos
administradores.

Filial, sucursal ou agência: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência, com averbação no registro da matriz.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com ata da assembleia de aprovação e registro conforme
legislação específica.

7.7. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

Prova de inscrição no CNPJ ou CPF.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, inclusive quanto à Seguridade Social.

Prova de regularidade com o FGTS.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital pertinente ao ramo de atividade.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital.

Caso isento de tributos, comprovação mediante declaração da Fazenda respectiva.

MEI dispensado de prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, conforme legislação.

7.8. Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de insolvência civil (pessoa física) ou falência (pessoa jurídica).
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado e demais demonstrações contábeis do último exercício social,
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1, conforme
fórmulas estabelecidas.

Caso algum índice seja inferior ou igual a 1, exigência de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do
valor total estimado da contratação ou da parcela pertinente.

Empresas constituídas há menos de dois anos apresentarão documentos do último exercício ou balanço de abertura.

Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil atestando os índices econômicos.

7.9. Qualificação Técnica:

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando aplicável.

Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares, por meio de certidões ou atestados emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

Atestados devem referir-se a contratos executados com características mínimas exigidas no edital.

Admite-se o somatório de diferentes atestados para comprovação de quantitativo mínimo exigido.

Atestados podem ser apresentados em nome da matriz ou filial.

Disponibilização de informações para comprovação da legitimidade dos atestados, quando solicitado.

Disposições Gerais

7.10. Empresas estrangeiras não estabelecidas no País poderão apresentar documentos equivalentes, inicialmente em tradução
livre, e posteriormente traduzidos por tradutor juramentado e apostilados ou consularizados.

7.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo exceções legais.

7.12. Documentos devem estar em nome da matriz ou filial, conforme o caso, exceto para atestados de capacidade técnica e
documentos emitidos somente em nome da matriz.

7.13. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF
/FGTS, quando comprovada a centralização do recolhimento das contribuições.

8. Da adequação orçamentária

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...].

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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OU

8.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

9. Disposições Finais

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

Campo Grande, 03 de março de 2026.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Termo de Referência com inclusão de item referente ao Gás hélio para a NUTEC/DPF/DRS/MS

 

 

 

 

MATHEUS DE ANDRADE CARVALHO SOUZA
Perito Criminal Federal

 Assinou eletronicamente em 03/03/2026 às 10:14:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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